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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO


LEI N.º 3.147, de 17 de dezembro de 1999.
Dispõe sobre o CÓDIGO DE  POSTURAS DO MUNICÍPIO DE OSÓRIO e dá outras providências.

                     ALCEU MOREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Osório.          
                    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE OSÓRIO e revoga a Lei  n.º 1.495, de 24 de novembro de 1975. 
CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º - Este Código estabelece normas de política administrativa e comina penas aos infratores que por ação ou omissão, infrinjam a legislação, as normas de convivência e os regimentos legais do Município. 
Art. 3º - As penas impostas pelo não cumprimento das disposições deste Código são as seguintes: 
I) multa;

II) apreensão;

III) embargo;

IV)  ressarcimento.

V)  Interdição 

Art. 4º - A multa consiste na imposição de pena pecuniária e deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da notificação, ou depositada na Tesouraria em caso de recurso, sob pena da cobrança judicial.
§ 1º - Da penalidade imposta, poderá o interessado interpor recurso ao Prefeito dentro do prazo fixado no caput deste artigo. 
§ 2º - O montante da multa será expresso em UFIR ou outro valor referência que vier a ser estabelecido em substituição a ela.
§ 3º -   A aplicação da multa não impede a aplicação cumulativa e concomitante de outras penas estipuladas nesta Lei.
Art. 5º - A apreensão consiste na tomada do bem objeto da infração ou com o qual esta foi praticada. 
§ 1º - Se a apreensão for feita a bem da higiene, o bem será encaminhado ao  órgão competente e, uma vez atestada a possibilidade de uso, dada destinação a uma entidade de utilidade pública mediante termo de compromisso de uso próprio. 
§ 2º - Se o bem apreendido tratar-se de animal vivo, será encaminhado a Canil ou Curral Municipal ou outro pelo Município credenciado. Se tratar-se de espécie nativa a um zoológico ou a outro local adequado à espécie. 
§ 3º -   A aplicação da apreensão não impede a aplicação cumulativa e concomitante de outras penas estipuladas nesta Lei.
Art. 6º - O embargo consiste no impedimento de continuar uma ação que venha em prejuízo da população ou vedada pela Lei ou regulamentos municipais. 
Parágrafo Único - O embargo não impede a aplicação cumulativa e concomitante de outras penas estabelecidas nesta Lei.
 Art. 7º - O ressarcimento será feito quando comprovar-se dano a equipamentos públicos, sem prejuízo das multas ou outras penas aplicáveis.
Parágrafo Único - Se alguém deixar de praticar ato a que esteja obrigado, a Municipalidade o fará, tendo o infrator que ressarcir as despesas integralmente no prazo de 15 (quinze) dias após a notificação.
Art. 8º - A interdição consiste na proibição de funcionamento do estabelecimento infrator enquanto não for solucionada a irregularidade.


 Parágrafo Único - A interdição não impede a aplicação cumulativa e concomitante de outras penas estabelecidas nesta Lei.
Art. 9º - As penas são de caráter pessoal, não obstante os pais responderem pelos filhos menores e os tutores ou curadores pelos atos de quem representam. 
Art. 10º - Quando a infração for coletiva, as penas serão aplicadas ao principal responsável, individualmente ou a pessoa jurídica quando for o caso.
Art. 11- Ao infrator que incorrer, pelo mesmo fato, em mais de uma penalidade, aplicar-se-á a pena maior aumentada de dois terços. 
Art. 12- A infração é provada pelo respectivo auto de infração lavrado por funcionário municipal credenciado. 
§ 1º - O auto de infração será lavrado e assinado em duas vias pelo funcionário autuante, que entregará a segunda via ao autuado. 
§ 2º - O auto de infração ao ser lavrado deverá conter o nome do infrator, endereço, local onde foi cometida a infração, o fato ou infração e nomes de testemunhas e seus endereços, se houver. 
Art. 13 - Não encontrado o infrator para entrega da segunda via do auto de infração, será notificado pela imprensa e por edital afixado no quadro de avisos da Prefeitura para pagamento da multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou para dela recorrer, sob pena de imediata cobrança judicial. 
Art. 14 - Reincidência é a repetição do mesmo ato proibido pela legislação municipal depois de já ter sido autuado uma ou mais vezes, no período de 01 (um) ano. 
Parágrafo Único - A reincidência agrava a pena, aumentando-a de um terço. 
Art. 15 - Os casos omissos neste Código serão resolvidos de acordo com a analogia,  os costumes e os princípios gerais de direito. 
CAPITULO II

DOS BENS PÚBLICOS

Art. 16 - Os bens públicos municipais são: 
I) os de uso comum da população, como lagoas, praias, parques, estradas, ruas e praças;

II) os de uso especial, prédios, terrenos ou outros locais de uso dos serviços públicos;

III) os dominiais, isto é, aqueles que fazem parte do patrimônio do Município como objeto de direito real de propriedade sobre eles. 

Art. 17 - Todos podem utilizar-se livremente dos bens de uso comum, desde que respeitem os fins do local ou equipamento, a tranqüilidade alheia, os princípios de higiene e segurança pública, nos termos da legislação vigente. 
Art. 18 - É permitido a todos o livre acesso aos bens de uso especial, nos horários de expediente externo ou visitação pública e nos termos regulamentares. 
Parágrafo Único - Somente terão acesso aos recintos de trabalho os servidores ou pessoas devidamente autorizadas. 
Art. 19 - É dever do cidadão zelar pelos bens públicos, tendo obrigação de fiscalizar a sua utilização e evitar atos depredatórios.
Art. 20 - É proibido por este Código: 
I) danificar os bens públicos;

II) portar arma no recinto de repartição pública, exceto em casos de porte legal autorizado; 

III) promover desordem no interior de repartição pública ou desacatar servidor no exercício de suas funções; 

IV) poluir ou depositar lixos, esgotos, resíduos de qualquer espécie em locais não autorizados pela Municipalidade. 

Pena - 100 (cem) UFIRs, sem prejuízo da obrigação de ressarcimento dos danos causados e outras punições estabelecidas em Lei ou regulamentos municipais. 

CAPITULO III

  DAS VIAS PÚBLICAS

Art. 21 - Vias públicas são caminhos para o trânsito público, compreendendo as ruas, avenidas, alamedas, travessas, becos, passagens, os túneis, galerias e estradas. 
Parágrafo Único - A abertura de via pública em terrenos particulares implica na aprovação da planta pela Municipalidade. 
Art. 22 - A execução de calçamentos ou outro tipo de pavimentação em vias públicas também implicará em prévia aprovação da Municipalidade, podendo o Município executá-las, mediante o ressarcimento de Contribuição de Melhorias dos proprietários beneficiados nos termos da Lei. 
§ 1º - Os proprietários de prédios e terrenos situados em logradouros que possuam meio-fio são obrigados a pavimentar os passeios públicos e  mantê-los em bom estado de conservação, de acordo com as normas aprovadas pela Municipalidade:
I - A pavimentação do  passeio público deverá ser realizada com material antiderrapante.

II - O não cumprimento resultará  em notificação emitida pela  Municipalidade.

III - O prazo para atendimento da notificação será de 60 (sessenta) dias, a partir da emissão da mesma.

IV - Findo o prazo e não atendida  a notificação, a fiscalização emitirá auto de infração com multa mensal, progressiva e cumulativa, até três vezes consecutivas.

 PENA - Multa de 100 (cem) UFIRs.  
§ 2º -  Nas vias públicas onde não houver pavimentação e meio-fio, fica o proprietário obrigado a manter o passeio desobstruído em plena condição de circulação.
§ 3º  -  A Municipalidade estabelecerá  as normas para arborização e ajardinamento sobre os passeios públicos .   
Art. 23 - Nas vias públicas é proibido: 
I) levantar o calçamento, deixando desníveis que impliquem em dificuldades ao trânsito, salvo a colocação de sonorizadores, quebra-molas ou outros elementos previstos pelo Código de Trânsito Brasileiro e aprovados pelo Órgão Municipal de Trânsito;

II) levantar os passeios deixando desníveis que possam representar riscos aos pedestres;

III) fazer escavações em ruas ou outros logradouros públicos sem autorização da Municipalidade;

IV) podar, danificar ou retirar árvores ou plantas ornamentais plantadas nas vias públicas;

PENA: Multa de 60 (sessenta) UFIRs, sem prejuízo do ressarcimento dos danos causados. 
Art. 24 - É facultativo a qualquer proprietário requerer execução de calçamento de parte da Municipalidade, mediante o pagamento integral ou parcial do preço orçado para a pavimentação. 
Art. 25 - Nas ruas arborizadas, os fios de energia, telefone, TV a cabo ou outros deverão ser isolados e colocados a distância segura das árvores. 
Art. 26 - É proibido e passível de punição: 
I) obstruir valetas, bueiros, calhas, bocas-de-lobo, ou outros locais de escoamento das águas em logradouros públicos;

II) encaminhar águas pluviais para a via pública quando nela existir a rede coletora. 

PENA: Multa de 50 (cinqüenta) UFIRs, além do ressarcimento dos custos de limpeza e outros danos por ventura causados.
Art. 27 - Para manter a cidade limpa e transitável é proibido: 
I) jogar lixo de qualquer espécie nas vias públicas ou nos logradouros assim como em terrenos baldios. 

II) sacudir tapetes ou outras fontes de pó das aberturas dos prédios para a via pública. 

III) colocar nas janelas, marquises ou sacadas dos prédios objetos que possam cair sobre a via pública, tais como vasos, floreiras ou outros;

IV) fazer pichação, colocar cartazes ou similares sem autorização;

V) transportar em via pública areia, aterro, entulhos, argamassa, lixo, serragem, cascas de cereais, penas de aves ou outros produtos semelhantes sem cobertura protetora; 

VI) depositar nas vias públicas ou qualquer logradouro, material ou objeto que impeça ou dificulte o trânsito, por tempo além do necessário para descarregamento ou carregamento;

VII) construir rampas para acesso de veículos sem aprovação prévia da Municipalidade; 

VIII) fazer conserto ou desmanche de veículo em via pública, salvo quando numa situação de emergência e por período não muito longo;

IX) lavar veículos em via pública;

X) deixar cair água de aparelho de ar condicionado sobre passeios públicos; 

PENA: Será de 100 (cem) UFIRs, para os itens I e IV e 50 (cinqüenta) UFIRs  para os demais. 
Art. 28 - A propaganda eleitoral deverá obedecer as normas estabelecidas em legislação específica. 
Art. 29 - É proibido depositar lixo destinado à coleta em recipientes que não sejam de tipo aprovado pela Municipalidade. 
PENA: Multa 20 (vinte) UFIRs.
Art. 30 - É proibida a preparação de argamassas nos passeios ou pistas de rolamento. 
§ 1º - Quando não houver espaço para tal fim no interior da propriedade ou do tapume, poderá ela ser preparada na via pública, mediante autorização da Municipalidade, porém dentro de caixa, recolhida imediatamente após o uso, não podendo ocupar mais do que a metade do passeio público. 
§ 2º - Os passeios fronteiros às construções devem ser conservados em condições de transitabilidade. 
PENA: Multa de  50 (cinqüenta) UFIRs. 
Art. 31 - Toda a demolição sobre o alinhamento do terreno ou próxima dele deverá ser cercada por tapume de madeira e tomadas as providências a fim de que a poeira ou os detritos não prejudiquem a coletividade. 
§ 1º - O espaço fronteiro à construção ou demolição ocupado pelo tapume  a que se refere este artigo, não poderá exceder a metade da largura da calçada. 
§ 2º - É proibida a permanência de materiais de construção ou demolição nas vias públicas por tempo superior ao horário de trabalho. 
PENA: Multa de  50 (cinqüenta) UFIRs.
Art. 32 - Os proprietários, arrendatários ou locatários de terrenos são obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, competindo-lhes também conservar limpos os passeios fronteiros aos mesmos. 
PENA: Multa de 200 (duzentas) UFIRs. 
Art. 33 - É proibido o estacionamento de veículos máquinas ou equipamentos nas calçadas ou passeios públicos quando interrompa o livre trânsito, salvo no momento de carregar ou descarregar. 
PENA: Multa de 50 (cinqüenta) UFIRs.
Art. 34- É proibido danificar postes ou lâmpadas bem como cortar fios ou redes de energia elétrica ou telefonia.

PENA: Multa de 50 (cinqüenta) UFIRs, sem prejuízo de ressarcimento do dano causado.
Art. 35 - Nos pontos de táxi, terminais de ônibus, bem como em locais permitidos a ambulantes nas vias públicas, fica a Municipalidade obrigada a colocar recipientes para lixo.
Art. 36 - Quem, de qualquer forma, danificar o calçamento ou passeio, ficará obrigado a reparar o dano, sob pena de ressarcimento do valor da recomposição.
Art. 37 - É proibido o trânsito de veículos que danifiquem as árvores, o pavimento ou os dutos implantados sob as vias públicas.
Art. 38 - Nas estradas municipais é proibido: 
a) danificar a faixa de rolamento, as obras de arte, sinalização, iluminação e as plantas que compõem sua arborização ou ajardinamento;

b) fazer derivações sem autorização da Municipalidade e colocação de sinalização conveniente;

c) impedir o livre escoamento das águas ou obstruir os escoadouros;

d) deixar cair líquidos ou materiais que comprometam a pista ou a sua segurança; 

e) conduzir de arrasto equipamentos ou objetos que possam danificar a pista;

f) trafegar com carga superior à capacidade da pista de rolamento.

PENA: Multa de 50 (cinqüenta)  UFIRs.
Art. 39 - As obras em execução nas vias públicas deverão ser sinalizadas de acordo com as leis e regulamentos de trânsito.
Art. 40 - A desobstrução da via pública será feita pela Municipalidade que exigirá ressarcimento dos responsáveis.
Art. 41 - Apresentações artísticas de qualquer espécie em via pública, ato religioso ou político, serão passíveis de licença prévia e pagamento do tributo, quando for o caso. 
CAPITULO IV

DAS  PRAÇAS

Art. 42 - As praças são logradouros públicos de uso comum compreendendo jardins, equipamentos de lazer, brinquedos, monumentos, parques e lagos instituídos para recreação pública.
 Art. 43- Nas praças é proibido: 
I) andar sobre canteiros;

II) arrancar flores, mudas ou galhos;

III) escrever, gravar nomes ou símbolos nas árvores, bancos, monumentos e danificá-los;

IV) matar ou ferir animais silvestres e soltar animais domésticos;

V) exercer qualquer espécie de comércio sem prévia licença da Municipalidade;

VI) fazer propaganda comercial de qualquer espécie sem prévia autorização da Municipalidade.

VII) praticar esportes quando a área não for destinada a este fim.

PENA: Multa de 50 (cinqüenta) UFIRs, sem prejuízo do ressarcimento dos danos causados. 
CAPITULO V

      DE DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS,

      SERVIÇOS PÚBLICOS E NUMERAÇÃO DAS CASAS

Art. 44 - A denominação dos logradouros públicos e órgãos públicos cabe, privativamente, ao Município, através de Lei. 
§ 1º - Os logradouros e serviços públicos poderão receber a denominação de pessoas ilustres, datas, fatos históricos, acidentes geográficos, outras cidades, países, praias ou temas ligados à vida nacional, do Estado ou do Município. 
§ 2º - Só serão utilizados nomes estrangeiros quando existam motivos ligados à história do Município ou da localidade para cultuá-los. 
§ 3º - É proibido dar nomes de pessoas vivas a logradouros públicos ou serviços públicos de qualquer espécie ou natureza. 
§ 4º - A utilização de nome de pessoa para denominar logradouro ou serviço público só poderá ser feita após um ano de falecimento da pessoa homenageada. 
§ 5º - A Municipalidade só poderá mudar a designação de via pública e demais logradouros após ouvir a comunidade do local. 
Art. 45- A colocação de placas com nome das ruas, praças ou outros logradouros deverá ser feita de forma a  não prejudicar a estética, o trânsito e a visibilidade de monumentos ou outros equipamentos ali instalados.
Art. 46 - A numeração das casas será feita, privativamente, pela Municipalidade, sendo de responsabilidade dos proprietários a colocação do número nas fachadas dos prédios.
§ 1º - A numeração começará nas extremidades iniciais das vias públicas, em ponto aquém do qual não possam haver novas construções e de modo que os números pares fiquem do lado direito e os ímpares do lado esquerdo. 
§ 2º - O número corresponderá à metragem existente entre a entrada principal do prédio e a extremidade inicial da rua.
Art. 47 - Não podem receber denominação as vias públicas e logradouros não resultantes de processo legal de parcelamento ou não recebidas pelo Município. 
CAPITULO VI

DAS CASAS DE ESPETÁCULO

Art. 48 - Os teatros, circos e cinemas, bem como quaisquer outros locais de espetáculos públicos estão sujeitos a verificação periódica de suas instalações e condições de segurança. 
Art. 49 - Os proprietários ou responsáveis por empresas ou casas de espetáculo são obrigados a: 
I) manter em condições higiênicas  todas as dependências dos estabelecimentos; 

II) ter instalações  sanitárias  independentes para uso masculino e feminino;

III) seguir as normas de segurança e plano de combate a incêndio estabelecidas pela legislação em vigor;

IV) ter em lugar visível e em perfeito estado de funcionamento, aparelhos extintores de incêndio; 

V) manter isolação acústica de forma que não perturbe moradores próximos, quando houver alto volume de som;

VI- manter desobstruídas portas de saída de emergência com acesso para a rua.

            Art. 50 - Ao espectador é proibido: 
I) fumar na sala de espetáculos; 

II) prejudicar a higiene do local ou portar-se contra a ordem e os bons costumes; 

III) depredar as instalações da casa;

VI) fazer algazarra ou barulho que perturbe aos outros e ao espetáculo;

V) usar telefone celular ou aparelho de som que possa perturbar o silêncio ou o espetáculo. 

PENA: Advertência pessoal ou retirada do recinto, além da obrigação do ressarcimento do dano causado, se houver. 
Art. 51 - Aos empresários de casas de espetáculos é proibido: 
I) vender ingressos além da lotação possível;

II) iniciar as sessões com atraso maior que 10 minutos, salvo justificativa de força maior;

III) iniciar nova sessão sem renovação de ar através de funcionamento de exaustores ou abertura de janelas. 

PENA: Multa de 300 (trezentas) UFIRs para o item I e 50 (cinqüenta) UFIRs para os itens II e III,  sem prejuízo de ressarcimento de danos quando houver.
Art. 52 - Para a realização de espetáculos, bailes e festas de caráter público é exigível a prévia autorização da Municipalidade.  
CAPITULO VII

DAS DANCETERIAS, BOATES PÚBLICAS, BAILÕES, RESTAURANTES E BARES DANÇANTES

Art. 53 - A instalação e funcionamento de danceterias, boates públicas, bailões, restaurantes com pista de dança e bares dançantes, depende de prévia licença da Municipalidade.
Parágrafo Único - Não será permitida a localização de danceterias, boates e bailões em edifícios residenciais, nem na zona central da cidade.
Art. 54 - Nas danceterias e boates é proibida:
I) - a existência de quartos ou apartamentos para alugar no mesmo local ou área contígua;

II) - algazarra, barulho ou música em alto volume de forma a perturbar o sossego público;

III) - a entrada de menores de 18 (dezoito anos).

PENA - Interdição, cancelamento do alvará e ou multa de 200 UFIRs.


 Art. 55- Os Bares ou restaurantes dançantes deverão guardar distância mínima de 200 (duzentos) metros de Igrejas, Escolas, Hospitais ou clínicas de internação.
CAPÍTULO VIII

DOS JOGOS E DOS LOCAIS DE PRÁTICA DESPORTIVA

Art. 56 - A realização de jogos lícitos, provas de hipismo, bocha e outras modalidades esportivas, deverá atender a regulamentação específica.
Parágrafo Único - Não será autorizada a realização de jogos ou diversões ruidosas num raio de 200 (duzentos) metros de hospitais, clínicas, capelas mortuárias, escolas ou igrejas quando em horário de funcionamento.
Art. 57- As condições de acomodação do público em locais de eventos esportivos ou de lazer, como arquibancadas, cadeiras ou outras são passíveis de interdição pela Municipalidade, após inspeção em que seja constatada falta de segurança.
Parágrafo Único - Nesses locais deverá haver água, sanitários independentes para ambos os sexos, coletores de lixo, extintores de incêndio e iluminação em quantidade compatível com o local e a lotação previsível.
Art. 58  - As provas desportivas nas ruas, praças, praias, lagoas ou rios só poderão ser realizadas com licença da Municipalidade ou de órgão estadual competente.
CAPÍTULO IX

DOS BARES, RESTAURANTES, ARMAZÉNS, MERCADOS,

 SUPERMERCADOS E FEIRAS

Art. 59- A instalação de bares, restaurantes, armazéns, supermercados, feiras e estabelecimentos afins que trabalhem com alimentos dependem de prévia autorização da Municipalidade que lhes fornecerá alvará de localização e alvará sanitário, preenchidos os requisitos legais.
PENA - Multa de 100  (cem) UFIRs, interdição e cassação do alvará.
Art. 60 - Esses estabelecimentos são obrigados a manter:
a) - seus empregados trajados devidamente;

b) - dependências e instalações em perfeitas condições de higiene;

     c) - coletores de lixo do tipo aprovado pela Municipalidade;

d) - equipamentos para combate a incêndio conforme a legislação em vigor;

e) - balança à disposição dos consumidores quando a venda for efetuada em peso;

f)  - equipamentos de refrigeração sempre que comercialize alimentos que necessitem de conservação em baixas temperaturas.

Art. 61 - É proibido aos estabelecimentos mencionados neste capítulo:
a)- vender bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos.

PENA - Multa de 200 UFIR.
b)- permitir algazarra ou barulho que perturbe o sossego público;

PENA - Multa de 50 UFIRs.
c)- expor sem nenhuma proteção à poeira, insetos ou outros tipos de contaminação qualquer tipo de alimento não convenientemente embalado;

PENA - Multa  de 50 UFIRs.
d) - deixar de manter higienizados ambientes de venda de carnes, peixes, frutas e verduras;

Pena - Multa de 50 (cinqüenta)  UFIRs.
Art. 62 - Qualquer mercadoria contaminada ou deteriorada será apreendida pela Municipalidade que lhes dará o fim tecnicamente indicado pela legislação de saúde pública do Município.

CAPÍTULO X

DAS CASAS DE BRINQUEDOS  ELETRÔNICOS

Art. 63 - A instalação e o funcionamento de casas de brinquedos eletrônicos e assemelhados dependem de licença da Municipalidade.

Parágrafo Único- Os horários de funcionamento e a emissão de ruídos serão controlados pela Municipalidade.
CAPITULO XI

DOS HOTÉIS, MOTÉIS, PENSÕES E CASAS DE CÔMODOS

Art. 64 - A instalação e funcionamento de hotéis, motéis, pensões e casas de  cômodos dependem de licença da Municipalidade.
Art. 65 - Esses estabelecimentos são obrigados a manter:
a)  A observância dos bons costumes e condições de higiene;

b) banheiros e aparelhos sanitários em número suficiente e condições de higiene adequadas;

c) banheiros, sanitários e cozinhas com limpeza e desinfecção diária;

d) roupas de camas e cobertas trocadas e lavadas a cada troca de hóspede;

e)  controle dos hóspedes e atendimento da legislação em vigor.

Art. 66 - Nos estabelecimentos de que trata este Capítulo é proibido:
a) a permanência de hóspedes ou empregados não convenientemente trajados fora dos recintos privativos;

b) utilizar lavatórios ou banheiros para a lavagem de roupas;

c) prática de jogos ou de atividades não declaradas aos órgãos competentes como função ou atração do estabelecimento;

PENA - Multas de 50 (cinqüenta) UFIRs.
Art. 67- Nos motéis é obrigatória a  colocação à disposição dos usuários de preservativos.
Art. 68 - Nos quartos de hotéis, motéis, pensões e casas de cômodos é obrigatória a colocação de tabela de preços e informações sobre telefones de emergência e dos órgãos de defesa do consumidor, bem como um rol do mobiliário e material ali existente.
CAPITULO XII

DAS IGREJAS, DOS TEMPLOS E DAS LOJAS DE  CULTO

Art. 69- As igrejas, os templos e as casas de cultos são locais sagrados e, como tal, devem ser respeitados, sendo proibido pichar suas paredes e muros, ou neles pregar cartazes.
Art. 70 - Nas igrejas, templos ou casas de culto onde se acendam velas, tochas ou círios, é obrigatória a adoção de medidas de segurança como forma de evitar incêndios ou acidentes.
Parágrafo Único - É proibido praticar atos contrários às normas da religião ou culto pelo qual o templo foi erguido sem autorização de quem o administra.
CAPITULO XIII

DOS RITOS FUNERÁRIOS, DOS ENTERROS E DOS CEMITÉRIOS

Art. 71- Os cemitérios municipais, comunitários ou particulares serão regulamentados em lei e reservados aos sepultamentos , sendo também locais sagrados nos quais se exige comportamento respeitoso de todo indivíduo que neles adentre.
Art. 72- O sepultamento só poderá ser feito mediante registro do óbito em que esteja clara a causa mortis.
Parágrafo Único - Atendidas as formalidades de lei, os sepultamentos serão feitos independentemente de crença religiosa, princípios filosóficos, ideologia política do falecido, sua cor, idade ou nacionalidade.
Art. 73- Os cemitérios, para sua instalação e funcionamento, dependem de licença da Municipalidade, atendidas as prescrições legais específicas.
Art. 74- O prazo mínimo para sepultamento será de 24 (vinte e quatro) horas, sendo permitido o enterro em 12 (doze) horas quando:
a) - a causa da morte for moléstia contagiosa ou endêmica;

b) - a causa for acidente e o corpo apresentar dilaceração acentuada;

c)  - o corpo apresentar inequívocos sinais de putrefação;

d) - por determinação médica ou legal. 

Parágrafo Único - É proibida a abertura do sepulcro pelo período de 3 (três) anos após o sepultamento, salvo exumação por determinação judicial.
PENA - As penas por descumprimento ao determinado neste capítulo serão  de 100 (cem) UFIRs.
CAPÍTULO XIV

DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA

Art. 75 - A limpeza das vias públicas e de outros logradouros e a retirada do lixo domiciliar são serviços de mútua responsabilidade da Municipalidade e da comunidade.
Parágrafo 1º  - Para efeito da retirada do lixo e remoção de entulhos, a administração municipal manterá estrutura própria mediante taxa a ser estipulada  ou terceirizará os serviços sendo responsabilidade sua garantir este atendimento à população.
Parágrafo 2º - A remoção de animais mortos ou detritos que ponham em risco a saúde pública deverá ser feita com prioridade e em condições apropriadas.
Parágrafo 3º - Os lixos tóxicos, radioativos ou hospitalares e oriundos de clínicas, ambulatórios ou laboratórios clínicos terão destinação específica definida em lei.
Art. 76- Cada família deverá reunir o lixo domiciliar em local e recipiente indicado pela Municipalidade e em observância dos dias e horários da coleta.
Parágrafo Único - A Municipalidade divulgará a cada ano, e sempre que houver alterações, o calendário de coleta do lixo com dias e horários para cada local.
Art. 77 - A capina e limpeza de ruas é responsabilidade da Municipalidade, cabendo aos proprietários ou locatários a limpeza das propriedades e dos passeios fronteiros.
Art. 78 - A Municipalidade elaborará e publicará normas e diretrizes que comporão a Política Municipal de Limpeza Pública em complementação às normas dessa lei.
Art.79 - É proibido criar animais domésticos no lixo ou dele utilizar-se para alimentação de animais, salvo se passar por processo aprovado pelos órgão sanitários.
Art.80 - É considerado falta grave jogar lixo nas vias públicas, praças e parques.
PENA - Multa de 100 (cem) UFIRs .
CAPITULO XV

DOS SANITÁRIOS PÚBLICOS

Art. 81- A Municipalidade manterá sanitários públicos nas áreas de grande afluência de público como o centro da cidade, locais de espetáculos, balneários, parques esportivos e de lazer.
Parágrafo único - Os concessionários de estabelecimentos públicos ou proprietários de estações rodoviárias; campings; balneários, locais de prática de rodeios, tiros de laço ou competições hípicas; parques turísticos; locais de eventos artísticos, culturais ou desportivos são obrigados a manter sanitários públicos e exclusivos para homens e mulheres, proporcionalmente à capacidade de público do local.
Art. 82 - As instalações dos sanitários públicos deverão sofrer limpeza e desinfecção diária.
Art. 83 - Nos sanitários públicos é proibido: 
I - obstruir lavatórios, mictórios ou ralos;

II - pichar, colar papéis ou adesivos de qualquer espécie, ou sujar as paredes por qualquer forma;

III - colocar lixo fora dos recipientes adequados;

IV - fechar ou impedir acesso as portas externas nos horários normais de funcionamento público do local.

PENA  - Multa de 50 (cinqüenta) UFIRs.
Parágrafo único - Cabe aos responsáveis manter os sanitários públicos limpos e higienizados; promover a retirada do lixo; garantir as medidas de segurança aos usuários; e suprir os sanitários regularmente com papel higiênicos e sabões, quando for o caso.
PENA - Multa de 100 (cem) UFIRs.
CAPITULO XVI

DAS PROFISSÕES, COMÉRCIO E PRESTADORES DE SERVIÇOS

Art. 84- Os profissionais autônomos, escritórios de serviços e consultórios profissionais funcionarão mediante alvarás de licença da Municipalidade.
§ 1º- O alvará de licença será exigido mesmo que o estabelecimento esteja localizado no recinto de outro já possuidor de alvará.

§ 2º - Excetuam-se das exigências deste artigo os órgãos públicos, entidade paraestatais e estabelecimentos isentos definidos em Lei.

§ 3º - Os alvarás de licença deverão ser afixados em lugar próprio e facilmente visível.

Art. 85 - Dos alvarás de licença deverão constar os seguintes elementos essenciais, além de outros estabelecimentos em Leis específicas e regulamentos municipais:
I - Número de inscrição;

II - localização do estabelecimento;

III - nome, razão social ou denominação sob cuja responsabilidade deve funcionar o estabelecimento;

IV - ramo de atividade e classificação do estabelecimento;

V - prazo de validade do alvará.

Parágrafo único - Os estrangeiros devem, na forma da Lei, fazer prova do visto de permanência no País.
Art. 86- O alvará de licença para localização temporária vigorará pelo prazo nele estabelecido, sempre inferior a 90 (noventa) dias.
Art. 87- Para fins de fiscalização, o protocolo de requerimento à Municipalidade substitui, provisoriamente o alvará.
Art. 88 - O  alvará de licença poderá ser suspenso ou cassado pela Municipalidade quando:
I - O requerente ali instalar negócio ou serviço diferente do autorizado;

II - por descumprimento da legislação de defesa do consumidor;

III - como medida preventiva a bem da higiene, sossego público ou segurança;

IV - quando for impedida fiscalização no recinto por parte dos órgão municipais.

§ 1º - O estabelecimento será interditado sempre que ocorrer um dos fatos relacionados neste artigo, sendo cassado o alvará se não regularizado em 30 (trinta) dias ou houver reincidência.
§ 2º - Cassado ou suspenso o alvará de licença, o estabelecimento será imediatamente fechado.
Art. 89 - Todo o estabelecimento comercial ou prestador de serviços é obrigado a manter seus recintos em condições de higiene, manter coletor de lixo em local visível, instalações sanitárias adequadas, exposição dos alvarás e atendimento às exigências de segurança e de prevenção de incêndios.
PENA - Multa de 100 (cem) UFIRs, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação.
CAPITULO XVII

DO COMÉRCIO AMBULANTE

Art. 90- Comércio ambulante é toda e qualquer forma de atividade lucrativa, exercida por conta própria ou através de terceiros e que se opera na forma e usos do comércio localizado ainda que tenha com este, ligação ou intercorrência.
Art. 91- Nenhum comércio ambulante é permitido no Município sem o respectivo alvará de licença.
Parágrafo único - O alvará de licença para comércio individual é intransferível e exclusivamente para o fim para o qual foi extraído, e dentro da área para a qual foi licenciado.
PENA - Multa de 50 (cinqüenta) UFIRs, sem prejuízo das penas prevista no art. 88 desta Lei.
Art. 92- O número de alvará para comércio ambulante não poderá exceder a 20% dos comércios estabelecidos na área com atividades similares.
Parágrafo único - Exclui-se desta exigência a venda de gelados e sucos naturais em carrinhos não motorizados.
Art. 93 - É proibido ao vendedor ambulante:
I - estacionar nas vias públicas, praças e outros logradouros sem licença da Municipalidade;

II - impedir ou dificultar o livre trânsito por qualquer forma;

III - transitar por locais públicos conduzindo volumes grandes que causem transtornos ao público;

IV - transferir a licença a outrem sob qualquer forma;

V - exercer a atividade com alvará vencido;

VI - atuar à distância inferior a 200 (duzentos) metros de estabelecimento fixo que atue na mesma atividade, salvo quando autorizado pela Municipalidade.

PENA - Multa de 100 (cem) UFIRs, sem prejuízo das demais penas cabíveis.
Parágrafo único - A atividade ambulante não diferencia o comerciante das obrigações previstas no Código Tributário Municipal e na legislação sanitária vigente.
Art. 94 - Os vendedores ambulantes de frutas, verduras são obrigados a conduzir recipiente adequado para coletar o lixo proveniente do seu negócio.
Parágrafo único - Excetuam-se os vendedores a domicílio.
Art. 95- Os vendedores de mudas vegetais deverão ter a mão o atestado fitossanitário da autoridade competente no momento da venda.
PENA - Multa de 50 (cinqüenta) UFIRs, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
CAPITULO XVIII

DA FABRICAÇÃO, ARMAZENAGEM E TRANSPORTE DE INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS

Art. 96 - A Municipalidade, no interesse público, fiscalizará a fabricação, o comércio, o transporte, o depósito e o emprego de inflamáveis e explosivos na forma da Lei.
§ 1º - São considerados inflamáveis, entre outros materiais fosforados, gasolina e demais derivados do petróleo, éteres, álcoois e óleo em geral, carbureto, alcatrão e materiais betuminosos.
§ 2º - Consideram-se explosivos, entre outros, fogos de artifício, nitroglicerina, seus compostos e derivados, pólvoras,  espoletas e estopins; fulminantes, cloretos, formiatos e congêneres; cartucho de guerra, caça e minas.
Art. 97 - É absolutamente proibido, sujeitando-se os transgressores à pena de multa:
a) fabricar explosivos sem licença especial e em lugar não determinado pela Municipalidade;

b) manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos sem atender às exigências legais, quanto à construção e segurança;

c) depositar ou conservar nas vias públicas, embora provisoriamente, inflamáveis ou explosivos;

d) - usar fogos de artifício ou explosivos colocando em risco bens públicos ou pessoas.

§ 1º - Aos varejistas é permitido conservar, em cômodos apropriados e em armazéns ou lojas, a quantidade fixada pela Municipalidade na respectiva licença, de matéria inflamável ou explosiva que não ultrapassar a venda possível em 15 (quinze) dias.
§ 2º - Os fogueteiros e exploradores de pedreiras poderão manter depósito de explosivos correspondentes ao consumo de trinta (30) dias, desde que os depósitos estejam localizados em uma distância mínima de duzentos e cinqüenta metros (250 m) da habitação mais próxima, a cento e cinqüenta  metros (150 m) das ruas ou estradas e a duzentos e cinqüenta metros (250 m) do local da explosão ou detonação. Se as distâncias a que se refere este parágrafo forem superiores a quinhentos metros (500 m) é permitido o depósito de maior quantidade de explosivos.
PENA - Multa de 400 (quatrocentas) UFIRs e apreensão, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
Art. 98 - Os depósitos de explosivos e inflamáveis só serão construídos em locais especialmente designados na zona rural e com licença especial da Municipalidade.
Art. 99 - Os depósitos de explosivos, compreendendo todas as dependências e anexos, inclusive casas de residências dos empregados que se situarem a uma distância mínima de duzentos e cinqüenta metros (250 m) dos depósitos, serão dotados de instalação para combate ao fogo e de extintores de incêndio portáteis, em quantidade e disposição conveniente nos termos da legislação em vigor.
PENA - Multa de 300 (trezentas) UFIRs e interdição.
Art. 100 - A exploração de pedreiras depende de licença da Municipalidade e, quando nela for empregado explosivo este será exclusivamente do tipo e espécie mencionado na respectiva licença.
Art. 101 - Para exploração de pedreira com explosivo será observado o seguinte:
a) colocação de sinais nas proximidades das minas que possam ser percebidos distintamente pelos transeuntes a pelo menos quinhentos (500 m) de distância;

b) adoção de um toque convencional e em brado prolongado, dando o sinal de fogo.

Art. 102 - Os depósitos de inflamáveis em geral, compreendendo todas as dependências, serão dotados de instalações completas para combate ao fogo conservadas em perfeito estado de funcionamento nos termos da legislação vigente.
PENA - Multa de 200 (duzentas) UFIRs e interdição
Art. 103 - Os veículos que transportem combustíveis ou inflamáveis e trafeguem no perímetro urbano deverão trazer indicações visíveis da natureza de sua carga.
PENA  - Multa de 200  (duzentas) UFIRs.
Art. 104  - os depósitos de combustíveis ou outros produtos inflamáveis, líquidos ou não, deverão ter sinalização específica, nos termos da Legislação em vigor.
CAPITULO XIX

DA INDÚSTRIA

Art. 105 - À indústria aplicam-se, no que couber, todos os preceitos relativos ao comércio localizado, e mais:
a) proibição de despejar nas vias públicas e noutro logradouros, bem como nos pátios ou terrenos, os resíduos provenientes de suas atividades;

b) obrigação de conservar limpo o recinto de trabalho e os pátios interiores;

c) proibição de canalizar para as vias públicas e outros logradouros o escape de aparelhos de pressão ou líquidos de qualquer natureza;

d) obrigação de reparar a faixa de rolamento ou passeio danificado por suas atividades;

e) obrigação de construir chaminés, de modo a evitar que a fuligem se espalhe pela vizinhança;

f) obrigação de conservar em perfeita limpeza os passeios e a faixa de rolamento fronteiro às suas fábricas;

g)poluir as águas públicas.

 h) observar a legislação ambiental vigente.

PENA - Multa de  1000 (mil) UFIRs.
Art. 106- Toda a indústria, inclusive a já instalada, é obrigada a manter sistema técnico que impeça a emanação de mau cheiro.
PENA - Multa de 1000 (mil) UFIRs.
Parágrafo único - Se, dentro do prazo dado na intimação, não for cumprido o disposto neste artigo, aplicar-se-ão multas sucessivas de 1000 (mil) UFIRs/mês até a satisfação da exigência.
CAPÍTULO XX

DOS ANIMAIS SOLTOS E DA CRIAÇÃO DE ANIMAIS



  Art. 107 -  No perímetro urbano da cidade não será  permitida a criação de animais  de grande porte tais como eqüinos e bovinos e de pequeno porte tais como aves e suínos.


   PENA -  Multa de 50  (cinqüenta) UFIRs e apreensão.


  Art. 108 -  A criação de  animais de pequeno porte tais como aves ornamentais, cães e gatos somente será permitida se não houver perturbação da ordem e do sossego público.


   PENA -  Multa de 50 (cinqüenta) UFIRs e apreensão em casos de  reincidência.


   Art. 109 - Qualquer animal encontrado solto na via pública será apreendido e recolhido nos termos do art. 4º desta Lei.


   § 1º - Para reaver animais apreendidos o dono pagará , por cabeça, além da alimentação fornecida, multa;


PENA - Multa de 50 (Cinqüenta) UFIRs 


      § 2º - A restituição de animais apreendidos só poderá ser efetuada após vacinação, cobrável do proprietário, no caso de cães;



Art. 110 - Animais de raça definida como bovinos, eqüinos, muares, suínos, caprinos e ovinos apreendidos, que não forem procurados no prazo de 15 ( quinze) dias, serão vendidos em leilão sem que aos proprietários assista o direito de qualquer indenização.


Parágrafo Único  - Os animais comuns serão sacrificados ou doados em pé, preferentemente a estabelecimento de ensino público  ou entidade filantrópica se no prazo de 15 (quinze) dias de apreensão não forem procurados.


Art. 111 - É proibido conduzir nas vias públicas e outros logradouros animais que não estejam convenientemente presos e acoimados.


PENA - Multa de 50 (cinqüenta) UFIRs e ressarcimento dos danos que tenham causado. 
CAPÍTULO XXI

DA PROPAGANDA



    Art. 112 -  São consideradas propaganda as indicações por meio de inscrições, letreiros, tabuletas, dísticos, legendas, placas visíveis da via pública e as sonoras por meio de altos falantes, em locais freqüentados pelo público ou por qualquer outra forma expostos ao público, e referentes a estabelecimentos comerciais, industriais ou profissionais, a empresas ou produtos de qualquer espécie, ou reclame de qualquer pessoa ou coisa.



Art. 113 - Nenhuma propaganda poderá ser exposta ao público ou mudada de local sem prévia licença da Municipalidade.



§ 1º-  As propagandas de qualquer espécie, luminosas ou não, com pinturas decorativas ou simplesmente letreiros terão que obrigatoriamente  ser submetidas a prévia autorização da Municipalidade e deverão ser apresentadas para tal em duas vias com escala mínima de 1 : 20 e contendo os desenhos e dizeres, as cores, a disposição do anúncio, o local, as dimensões e  a altura de sua colocação em relação ao passeio e o tipo de material em que será confeccionado.


§ 2º - Não necessitam de prévia autorização do Município as propagandas em placas ou letreiros que não excedam ao tamanho de 0,30 m x 0,20 m, ou de área correspondente e que só contenham a indicação da atividade exercida pelo interessado, nome, profissão e horário de trabalho.


Art. 114 - É proibida a colocação de propagandas que:
a) obstruam, interceptem ou reduzam  o passeio público;

b) pela quantidade, proporções ou disposições prejudiquem o aspecto das fachadas;

c) de qualquer modo prejudiquem os aspectos paisagísticos da cidade, seus panoramas, monumentos, obras de arte, prédios públicos, prédios históricos, igrejas ou templos;

d) que prejudiquem a visibilidade e  a fluidez do trânsito;

e) que sejam escandalosas ou atentem contra a moral e os bons costumes;

f) encostados ou dependurados às portas ou paredes externas dos estabelecimentos comerciais e industriais, exceto quando colocadas em mostradores artísticos aprovados pela Municipalidade;

g) pregados, colocados ou pendurados nas árvores das vias públicas e nos postes de iluminação pública ou telefonia, ressalvada a legislação específica;

h) atravessem a via pública, exceto com licença específica da Municipalidade.

PENA - Multa de 100 (cem) UFIRs e apreensão.  
 

Art. 115 -  O uso de altos falantes para fins comerciais ou os permanentes para qualquer fim somente será permitido no horário das 8 as 20 horas em dias úteis e em finais de semana e feriados no horário das 10 as 20 horas e em volume que não perturbe o sossego público.


PENA - Multa de 100 (cem) UFIRs
Art. 116 - A realização de eventos públicos que necessitem utilizar-se de sonorização em horários fora dos estabelecidos no artigo 112 dependerão de prévia autorização da municipalidade.
Parágrafo Único - Nas proximidades de escolas ou templos não será permitida a realização de eventos ou solenidades com sonorização amplificada a uma distância menor do que 200 (duzentos) metros, durante o período de realização de aulas, missas ou cultos.
PENA - Multa de 100 (cem) UFIRs.
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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